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Organização:

Ana Teresa Alves Pereira
Catarina Ribeiro Lenartovicz
Edmilson Feliciano Leite
Giselle Chistina Corrêa
Isabel Catarina Zöllner
Janeslei Aparecida Albuquerque
Lucineia Bazana
Maria Madalena Ames
Marcia Regina Leal Gomes
Marcia Valéria Dias
Mariah Seni Vasconcelos Silva
Marlei Fernandes de Carvalho
Rosani Moreira
Solange Ferreira
Tomiko Kiyoku Falleiros
Valdirene de Sousa
Vanessa Reichenbach

Programação Visual
Projeto Gráfico: 
W3OL Comunicação - 
(41) 3029-0289 
www.w3ol.com.br
Gráfica: World Laser
Tiragem: 5 mil exemplares

DIREÇÃO ESTADUAL

Presidência
Marlei Fernandes de Carvalho
Secretaria Geral
Mariah Seni Vasconcelos Silva 
Secretaria de Finanças
Miguel Angel Alvarenga Baez
Secretaria de Administração e Patrimônio
Clotilde Santos Vasconcelos
Secretaria de Organização
José Ricardo Corrêa
Secretaria de Aposentados/as
Tomiko Kiyoku Falleiros
Secretaria de Municipais
Edilson Aparecido de Paula
Secretaria Educacional
Janeslei Aparecida Albuquerque
Secretaria de Formação Político-Sindical
Isabel Catarina Zöllner
Secretaria de Imprensa e Divulgação
Luiz Carlos Paixão da Rocha
Secretaria de Sindicalizados/as
Maria Madalena Ames
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Áurea de Brito Santana
Secretaria de Política Sindical
José Rodrigues Lemos
Secretaria de Políticas Sociais
Silvana Prestes de Araujo
Secretaria de Funcionários/as
José Valdivino de Moraes
Secretaria de Gênero e Igualdade Racial
Lirani Maria Franco da Cruz
Secretaria de Saúde e Previdência
Idemar Vanderlei Beki
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Mas quem é o Sindicato?
Ele fica sentado em uma casa com telefone?
Seus pensamentos são secretos, suas
Decisões desconhecidas?
Quem é ele?

Nós somos ele.
Você, eu, vocês-nós todos
Ele veste a sua roupa, companheiro(a), e
Pensa com sua cabeça
Onde mora é a casa dele e quando você atacado ele luta.

Mostre-nos o caminho que devemos seguir, e nós
seguiremos com você, mas
Não siga sem nós o caminho correto
Ele é sem nós
O mais errado
Não se afaste de nós!
Podemos errar e você ter razão, portanto
Não se afaste de nós!
Que  o caminho curto é melhor que  o longo
Ninguém nega,
Mas quando alguém o conhece
E não é capaz de mostrá-lo a nós, de que 
Nos serve sua sabedoria?
Não se afaste de nós!

Bertolt Brecht
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No dia 26 de abril de 2010 nossa entidade completa 63 anos. É sempre 
motivo de orgulho, festejarmos mais um ano de lutas, sonhos e conquistas. A 
APP é um sindicato que organiza sua categoria, é solidário com toda a classe 
trabalhadora e tem no seu horizonte utópico o socialismo. Luta pela supe-
ração dos preconceitos: do machismo, do racismo, da homofobia, etc. Isso 
tudo só é possível com a união da categoria: funcionários/as e professores/
as e aposentados/as, sindicalizados/as presentes em todos os municípios do 
Paraná.

 A sustentação da luta da nossa organização sindical e da capacidade 
de mobilização se dá através da contribuição sindical voluntária de cada sin-
dicalizado.

 Leais a esta história e visando fortalecer ainda mais nosso sindicato, 
estamos lançando a Campanha de Sindicalização 2010 com o tema: Quem 
luta, educa!

 Cada conquista é fruto da luta da categoria organizada no sindicato. 
Esta é a principal lição da história da APP-Sindicato.

 Nesses 63 anos nossa entidade tem conquistado espaço e respeito 
em todos os segmentos da sociedade. As diversas lutas da APP-Sindicato em 
defesa da valorização dos trabalhadores/as e da escola pública fizeram com 
que se tornasse uma das entidades mais importantes e representativas do 
país no setor da educação: pela mobilização, pela luta e pela formação políti-
co-sindical-educacional.

 Foi assim que, em 1951, a APP conquistou a Lei do Magistério; em 
1970, o primeiro Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Paraná; em 1976, 
o primeiro Estatuto do Magistério do País; em 2004, o Plano de Carreira do/a 
Professor/a e o Plano de Carreira dos/as Funcionários/as, em 2008; a luta pela 
manutenção do regime Estatutário de concursos Públicos para o ingresso na 
carreira para professores/as e funcionários/as. Estas são algumas conquistas, 
entre tantas que proporcionaram melhoria da qualidade da educação e das 
condições de trabalho.

Apresentação
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Hora atividade de 20%. 

Eleição para  diretores. 

Retorno do curso de formação de docentes e do ensino profissiona-
lizante.

Fim das terceirizações.

Pagamento do 1/3 de férias em janeiro.

Isenção da contribuição previdenciária aos aposentado/as.

Enquadramento de aposentados/as no Nível II.

Plano de carreira do/a Professor/a.

Plano de carreira dos/as Funcionários/as.

Efetivação  da Data-Base em 1º de maio.

Auxílio transporte para professores/as.

Auxílio transporte e alimentação para os/as funcionários/as.

Regularização da situação do ex-Fundinho, QUP professores/as e re-
gionalistas.

Aposentadoria integral para o RDT.

Nova forma de calcular a incorporação do valor da aula extraordiná-
ria ao padrão.

O valor das aulas extraordinárias igual ao valor das aulas do padrão.

CONQUISTAS DOS 
ÚLTIMOS 8 ANOS
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Incorporação das gratificações na aposentadoria.

Manutenção das progressões na carreira.

Adicional de 5% para professores/as a partir dos 25/30 
anos de trabalho.

Promoção retroativa à data do requerimento.

Promoção e progressão para os novos concursados 
com três ou mais anos de trabalho no estado.

Licença remuneratória para aposentadoria.

Implantação do Pró-Funcionário.

Obrigatoriedade da  oferta das disciplinas de  Filosofia 
e Sociologia. 

Lei para readaptados/as.

Ampliação de 25% para 30% dos recursos  para a edu-
cação. 

Cargo de 40 horas.

PDE.

Formação para os/as funcionários/as.

Anistia das faltas nas greves e mobilizações.

Redução da diferença salarial na luta pela equiparação 
salarial de 67% para 25,97%. 
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fatos que marcaram a 
histOria da app sindicato

1947 - A APP - Associação dos Professores/as do Paraná, é funda-
da por professores/as do Colégio Estadual e do Instituto de Educa-
ção do Paraná, em Curitiba em 26 de abril. Era época de redemocra-
tização e de expansão do ensino público.

1951 - Professoras primárias realizam uma passeata em Curitiba 
para reivindicar a criação de lei para regulamentar a profissão.

1963 - Em fevereiro, os/as professores/as realizam a primeira gre-
ve, chamada Operação Tartaruga, que termina com a conquista de 
gratificação para professoras primárias sem habilitação e regentes 
(20%) e para normalistas (25%).

1968 - Acontece a segunda greve, chamada Congresso do Magis-
tério para escapar da repressão. A categoria obtém do governo a 
promessa de se implantar um plano de carreira. Com o recrudesci-
mento da ditadura, a promessa não se concretiza.

1976 - Oito anos depois do Congresso do Magistério é criado o 
Estatuto do Magistério, com um quadro de carreira para os/as pro-
fessores/as.

1978 - Greves eclodem no Brasil em 1978. Em Londrina, os/as pro-
fessores/as decidem paralisar as atividades e vão a Curitiba para ob-
ter a adesão dos companheiros e companheiras, obrigando a APP a 
aderir ao movimento.

1980 - Acontece mais uma greve e novamente a APP adere ao mo-
vimento que surge na base.
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1981 - Ocorre a quinta greve. Em maio é promovida a unificação 
das três associações do Estado em torno da APP. As demais eram 
a APLP (Associação dos Professores/as Licenciados do Paraná) e a 
APMP (Associação do Pessoal do Magistério do Paraná).

1986 - A inflação descontrolada leva os/as professores/as a mais 
uma greve por salários. É realizado acampamento em frente do Pa-
lácio Iguaçu e o movimento termina com o acordo em torno do piso 
de três salários mínimos.

1988 - O governo descumpre o acordo do piso de três salários mí-
nimos e os/as professores/as voltam à greve. São reprimidos/as com 
violência no dia 30 de agosto.

1989 - Com a conquista do direito dos/as servidores/as públicos/as 
a constituírem sindicatos a APP deixa de ser uma associação. Adota 
a marca APP-Sindicato e o nome oficial de Sindicato dos Professo-
res/as das Redes Públicas Estadual e Municipais do Paraná.

1990 - Refeitos dos acontecimentos de dois anos antes, os profes-
sores/as fazem nova greve.

1995 - A APP-Sindicato se filia à CUT (Central Única dos Trabalha-
dores). Em 1996 o movimento Em Defesa da Escola Pública se ree-
lege para segundo mandato na APP-Sindicato. Hora-atividade, IPE 
e reposição salarial dos três últimos governos são as bandeiras de 
luta.
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1996 - A categoria conquista a reestruturação da tabela salarial, 
aumentando o ganho dos vencimentos dos/as professores/as.

1997 - Ocorre a unificação sindical entre professores/as e funcio-
nários/as de escolas públicas em Congresso Unificado. Na época os/
as funcionários/as eram representados/as pelo SINTE/PR. É mantida 
a marca APP-Sindicato, mas o nome oficial muda para Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação Pública do Paraná.

1998 - Começa a luta pelo plano de carreira. A APP-Sindicato conti-
nua sua mobilização contra as medidas neoliberais, como a Parana-
educação e o Pladepe. O governo Lerner investe contra a entidade, 
cortando a consignação da mensalidade sindical em folha de pa-
gamento. Oito professores/as e funcionários/as de escolas realizam 
greve de fome como forma de pressão sobre o governo. No ano se-
guinte o governo recua.

2000 - A categoria faz novamente uma grande greve entre maio 
e junho. Outro grupo de professores/as e funcionários/as entram 
em greve de fome. A greve termina com diversas conquistas, sendo 
as principais: hora-atividade de 10% para professores/as e o vale-
transporte para funcionários/as de escola.

2001 - Uma greve no final de setembro enterra o projeto 411/00, 
que propunha transformar os/as professores/as estatutários/as  em 
celetistas.
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2002 - A APP realizou uma Conferência Estadual de Educação com 
a participação de mais de 1000 Educadores/as, antecedida de 29 
Conferências Regionais, e  aprovou as Propostas dos Trabalhadores 
e Trabalhadoras em Educação para o novo Governo. Essas propostas 
foram apresentadas no debate com os candidatos ao governo do 
Estado organizado pelo Sindicato. 

2003 - A APP-Sindicato cobra do governo eleito suas promessas 
de campanha e diversas medidas neoliberais começam a ser revo-
gadas. A Paranaeducação entra em processo de desmonte, o Estado 
realiza concurso público para professores/as, os/as diretores/as de 
escolas voltam a ser eleitos/as democraticamente, a hora-atividade 
aumenta para 20%, entre outras medidas. Regularização da situa-
ção do ex-Fundinho, QUP e regionalistas.

2004 - Os professores/as conquistam o primeiro Plano de Carrei-
ra. Continua a luta pelo Plano de Carreira dos/as funcionários/as na 
Educação.

2005 – Após 20 anos e depois de muita luta, conquistamos o Con-
curso Público para os/as Funcionários/as de Escola (Técnicos Admi-
nistrativos). A APP ocupou a SEED para impedir a demissão dos/as 
Funcionários/as.
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2006 – A APP realiza nova Conferência Estadual de Educação, an-
tecedida de 29 Conferências Regionais, e elabora as Propostas dos/
as Trabalhadores/as em Educação para o próximo Governo, e no-
vamente, realiza debate com os candidatos a governo do Estado. 
Neste ano ocorre Concurso Público para Funcionários/as Agente de 
Apoio. Aprovação da Lei dos Readaptados nº 15308/06.

2007 – A conquista do reajuste salarial de 17%, instituição do pa-
gamento da data base Lei nº 15.512/2007 em 31 de maio, a cons-
trução do Plano de Carreira dos/as Funcionários/as e a proposta de 
criação do cargo de 40 horas marcaram esse período. A APP reto-
mou com grande força seu Projeto de Formação Político-Sindical e 
Educacional. 

2008 – A conquista do reajuste salarial de 10% e do Plano de Car-
reira dos/as Funcionários/as. Incorporação das gratificações na apo-
sentadoria.

2009 – Decreto-lei do cargo de 40 horas, ampliação do número 
de vagas nos concursos de professores/as e funcionários/as. Ainda 
neste ano houve a primeira promoção dos funcionários/as no novo 
plano, além do aumento de vagas no PDE.
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A APP-Sindicato é referência para os movimentos sociais e de-
mais entidades sindicais. Reconhecida por sua contribuição e partici-
pação em todas as lutas e mobilizações populares. A APP busca for-
talecer um sindicalismo autêntico, classista, democrático, autônomo e 
independente.

 Somos filiados à CNTE (Confederação Nacional dos Trabalhado-
res em Educação) contribuindo pela luta em defesa da educação de 
qualidade e da escola pública em nível nacional.

 Integramos a CUT (Central Única dos Trabalhadores), forta-
lecendo as lutas gerais da classe trabalhadora e contribuindo com a 
construção de uma sociedade socialista.

 Contribuímos com as lutas do conjunto dos movimentos so-
ciais pela elevação da dignidade humana através de políticas públicas 
efetivas.

 A APP-Sindicato é referência no campo pedagógico, pois preo-
cupa-se com a qualidade do ensino e com a formação multidisciplinar 
dos/as trabalhadores/as em educação.

 Nossas publicações são referências para a formulações de polí-
ticas educacionais no Estado e nos municípios.

 O Fórum Paranaense em Defesa da Escola Pública, do qual so-
mos participantes, tem sido o espaço privilegiado para a reflexão e 
análise das políticas educacionais.

 Organizamos seminários, encontros, e conferências e congres-
sos que contam com a participação de grandes expoentes das mais 
variadas áreas do conhecimento, bem como, possuímos participação 
em conselhos, como: Conselho Estadual de Educação, Conselho do 
FUNDEB, Conselho do Magistério, Conselho dos Idosos, Conselhos dos 
Direitos Humanos, Conselho de Segurança Alimentar e outros.

 Neste ano realizaremos a 5ª Conferência Estadual e Educação 
e Conferências Regionais em nossos 29 Núcleos Sindicais, as quais irão 
avaliar as atuais políticas de educação do Estado e formular propostas 
dos/as trabalhadores/as da Educação para o novo governo. O docu-
mento final resultante da 5º Conferência, será apresentado a todos os 
candidatos ao governo do Estado, em debate organizado pela APP-
Sindicato.

Referência Sindical e Pedagógica
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O Programa de Formação da APP-Sindicato é reconhecido pela sua qua-
lidade e abrangência de temas, ampliando a consciência dos educadores/
as, levando-os a assumir um papel social e político, a tomar partido deixan-
do de lado a omissão, compreendendo melhor o mundo em que vivem e, 
desta forma, contribuir para a construção de uma sociedade melhor e real-
mente democrática. 

Em conjunto com a UFPR e UTFPR os cursos ofertados à categoria 
têm o objetivo de: 

• realizar um amplo processo de reflexão, a partir da práxis pedagógica 
concreta e das contribuições acadêmicas, sobre a realidade da escola públi-
ca e o desafio posto para as educadoras e educadores/as;

• fomentar debates em torno dos temas e demandas do dia-a-dia da es-
cola articulados as lutas históricas do sindicato e da classe trabalhadora;

• efetivar e avançar no debate acerca dos direitos dos/as trabalhado-
res/as;

• democratização das relações do trabalho, estabelecendo a “ponte” 
entre o sindicato e a base;

• efetivar os encaminhamentos sindicais nos locais de trabalho e in-
terferir no processo de trabalho e na disputa de projeto de emancipação 
na sociedade;

• fortalecer e/ou consolidar os Conselhos Regionais da APP-Sindicato;
• consolidar o Projeto de Formação acerca das relações de gênero, 

etnicorraciais e diversidade sexual, com o aprofundamento teórico das 
temáticas;

• buscar a superação dos estereótipos de gênero, do racismo e a discri-
minação homofóbica.

Realizamos, neste ano de 2010, o Seminário de Formação Político-Sin-
dical, que foi a finalização de um período do projeto de formação sindical 
(2007/2010), que proporcionou  formação a 6.190 educadores/as de todo 
Estado. Na ocasião ocorreu o lançamento desta nova etapa do programa 
para mais três anos. 

A APP-Sindicato oferece à categoria:
1. Curso de Formação Político-Sindical de 100h, certificado pela UFPR.
2. Curso de Formação para representantes de Escolas de 48h, certificado 

pela UFPR.
3. Curso de Formação em Gênero, Etnia e Diversidade Sexual, 70h, certi-

ficado pela UFPR.

Formação Político-Sindical 
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APP-Sindicato oferece:
Assistência Jurídica: O Sindicato possui um corpo 
de advogados especializados na legislação sobre 
os direitos da categoria, estando sempre disponível 
para atender seus sindicalizados/as.

Serviço de Atendimento ao Sindicalizado - SAS:        
É a sua linha direta para esclarecer dúvidas e resolver 
questões da sua vida profissional.

Imprensa e Comunicação: Trabalha buscando a me-
lhor informação, com publicações como o Jornal 30 
de Agosto, Jornal Mural, Caderno Pedagógico, rádio 
da APP e portal da APP   www.appsindicato.org.br.

Aposentados/as: Luta pela preservação e ampliação 
de direitos, participando dos movimentos gerais da 
categoria, buscando melhoria da qualidade de vida 
dos aposentados/as que tanto fizeram pela educa-
ção.

Municipais: O Sindicato é pioneiro no debate de 
financiamento da educação e tem contribuído na 
aprovação do plano de carreira em vários municípios.

Lazer e cultura: Convênios diversos, Colônias de 
Praia, Casas de Hospedagem (Curitiba, Londrina,Pato 
Branco), corais, Clube do Professor e atividades cul-
turais para toda a família.

Coletivos: Realização de debates sobre temas como 
saúde, gênero e diversidade racial, relações etnicor-
raciais, aposentados/as, funcionários/as com defici-
ência, entre outros.

29 Núcleos Sindicais: Não importa em que cidade 
você mora, APP está perto de você.

Londrina

Ponta Grossa

Pato Branco

Casas de
 Hospedagem

Curitiba
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Colônia 
de Praia

quem pode 
sindicalizar-se:
• Professores/as e funcionários/as de escolas estaduais.
• Professores/as municipais que não tenham sindicato próprio no 
município.
• Todo trabalhador da educação pública, ativo ou aposentado, de 
fato ou de direito, satisfazendo as exigências do Estatuto da APP-
Sindicato.

Como se sindicalizar?
• Procurar o seu Núcleo Sindical, o agente de sindicalização, o re-
presentante de escola ou a Sede da APP-Sindicato para preencher a 
ficha de sindicalização, anexando o último contracheque. 
• Você também pode preencher a ficha de sindicalização pelo nosso 
portal www.appsindicato.org.br, imprimir e enviar para nosso en-
dereço (Rua Voluntários da Pátria, 475, Ed. Asa, curitiba, PR, Cep.: 
80020-926), anexando o seu último contacheque.

Qual é o valor da contribuição?
• Professores/as:
• Professores/as estaduais – 4,5% do salário inicial da tabela de ven-
cimentos.
• Professores/as e funcionários/as municipais – 1% a 5% do piso ini-
cial a ser definido em assembleia local.

Itapoá
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Funcionários/as:
• Funcionários/as Agentes Educacionais I e II do QFEB e Agentes 
• Profissionais QPPE – 1,48% do vencimento inicial das carreiras.

Como Contribuir?
• Desconto da mensalidade no contracheque, mediante senha ele-
trônica.
• Mensalidade via débito em conta corrente em bancos credencia-
dos pela APP: HSBC, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e 
ITAÚ. Observação: conta pagamento, não possibilita descontos de 
sindicalização

Maiores informações:
• Nos núcleos sindicais ou na sede da APP-Sindicato no telefone: 41 
- 30269822 ou sindicalizados@app.com.br.
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Plano de Carreira dos 
Professores/as e Funcionários/as

•  Lei Complementar 103/04 – Plano de Carreira dos Professores/as  - 
15 de março de 2004
• Súmula: Dispõe sobre o Plano de Carreira do Professor da Rede Esta-
dual de Educação Básica do Paraná, altera a redação da Lei Comple-
mentar nº 7, de 22 de dezembro de 1976, e dá outras providências. 

• Lei Complementar 106/04 - 22 de dezembro de 2004.
• Súmula: Altera os dispositivos que especifica, da Lei Complementar 
nº 103/04.
• Lei Complementar 123/08 – Plano de Carreira dos Funcionários/as - 
09 de setembro de 2008.
• Súmula: Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Qua-
dro dos Funcionários/as da Educação Básica da Rede Pública Estadual 
do Paraná, conforme especifica e adota outras providências.

• Lei 11.738/08 – Piso Salarial Profissional Nacional - 16 de julho de 
2008.
• Súmula: Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério pú-
blico da educação básica.
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Súmula: Dispõe sobre o Plano de Carreira do Professor da Rede Esta-
dual de Educação Básica do Paraná, altera a redação da Lei Comple-
mentar nº 7, de 22 de dezembro de 1976, e dá outras providências. 
Publicada no Diário oficial  em 15 de março de 2004.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Esta Lei institui e dispõe sobre o Plano de Carreira do Profes-
sor da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 2º. Integram a Carreira do Professor da Rede Estadual de Educa-
ção Básica os profissionais que exercem atividades de docência e os 
que oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades nos Estabe-
lecimentos de Ensino, nos Núcleos Regionais da Educação, na Secre-
taria de Estado da Educação e nas unidades a ela vinculadas, incluídas 
as de direção, coordenação, assessoramento, supervisão, orientação, 
planejamento e pesquisa, atuando na Educação Básica, nos termos 
da Lei Complementar no 7, de 22 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre o Estatuto do Magistério Público do Estado do Paraná.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS 
Art. 3º. O Plano de Carreira do Professor da Rede Estadual de Edu-
cação Básica do Paraná objetiva o aperfeiçoamento profissional con-
tínuo e a valorização do Professor através de remuneração digna e, 
por conseqüência, a melhoria do desempenho e da qualidade dos 
serviços prestados à população do Estado, baseado nos seguintes 
princípios e garantias:

I – reconhecimento da importância da carreira pública e de seus 
agentes;

Lei Complementar 103/2004
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II – profissionalização, que pressupõe qualificação e aperfeiçoamen-
to profissional, com remuneração digna e condições adequadas de 
trabalho;

III – formação continuada dos professores/as;

IV – promoção da educação visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania;

V – liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e divulgar o pensamen-
to, a arte e o saber, dentro dos ideais de democracia;

VI – gestão democrática do ensino público estadual;

VII – valorização do desempenho, da qualificação e do conheci-
mento;

VIII – avanço na Carreira, através da promoção nos Níveis e da pro-
gressão nas Classes;

IX – gestão democrática das escolas da Rede Estadual de Educação 
Básica do Paraná, mediante consulta à comunidade escolar para a de-
signação dos diretores de escolas nos termos da lei;

X – existência dos Conselhos Escolares em todas as escolas da Rede 
Estadual de Educação Básica do Paraná;

XI – período reservado ao Professor, incluído em sua carga horária, a 
estudos, planejamento e avaliação do trabalho discente.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 
Art. 4º. Para efeito desta Lei entende-se por:

I – CARGO: centro unitário e indivisível de competência e atribuições, 
criado por lei, com denominação própria, em número certo e remune-
ração paga pelo Poder Público, provido e exercido por um titular, hierar-
quicamente localizado na estrutura organizacional do serviço público;

II – CARREIRA: conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução 
funcional e remuneratória do Professor, de acordo com a complexida-
de de atribuições e grau de responsabilidade;



20

III – NÍVEL: divisão da Carreira segundo o grau de escolaridade, Titu-
lação ou Certificação no Programa de Desenvolvimento Educacional;

IV – CLASSE: divisão de cada Nível em unidades de progressão fun-
cional;

V – PROFESSOR: servidor público que exerce docência, suporte pe-
dagógico, direção, coordenação, assessoramento, supervisão, orien-
tação, planejamento e pesquisa exercida em Estabelecimentos de 
Ensino, Núcleos Regionais da Educação, Secretaria de Estado da Edu-
cação e unidades a ela vinculadas;

VI – DOCÊNCIA: atividade de ensino desenvolvida pelo Professor, di-
recionada ao aprendizado do aluno e consubstanciada na regência 
de classe;

VII – HORA-AULA: tempo reservado à regência de classe, com a par-
ticipação efetiva do aluno, realizado em sala de aula ou em outros 
locais adequados ao processo ensino-aprendizagem;

VIII – HORA-ATIVIDADE: tempo reservado ao Professor em exercício 
de docência para estudos, avaliação e planejamento, realizado prefe-
rencialmente de forma coletiva.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DA CARREIRA 
Art. 5º. A Carreira de Professor da Rede Estadual de Educação Básica 
do Paraná é integrada pelo cargo único de provimento efetivo de Pro-
fessor e estruturada em 06 (seis) Níveis, cada um deles composto por 
11 (onze) Classes, conforme detalhado no Anexo I – Tabela de Venci-
mentos, da presente Lei.

§ 1º – Para o exercício do cargo de Professor é exigida a habilitação 
específica para atuação nos diferentes níveis e modalidades de ensi-
no, obtida em curso de licenciatura, de graduação plena.

§ 2º – Para o exercício do cargo de Professor nas quatro primeiras sé-
ries do Ensino Fundamental e na Educação Infantil é admitida a for-
mação de professor em nível médio.
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§ 3º – Para o exercício do cargo de Professor na Educação Profissional, 
durante o estágio probatório, é admitida a formação específica refe-
rente ao curso, condicionando-se a sua efetivação no cargo à realiza-
ção de complementação pedagógica para obtenção de licenciatura 
plena.

§ 4º - Para o exercício do cargo de Professor nas atividades de coorde-
nação, administração escolar, planejamento, supervisão e orientação 
educacional é exigida graduação em Pedagogia.

§ 5º - A todos os ocupantes do cargo de Professor é assegurado o di-
reito de exercer as funções de direção escolar, nos termos da lei.

Art. 6º. A Tabela de Vencimentos do Professor é composta por 06 
(seis) Níveis denominados Especial I, Especial II, Especial III, Nível I, Ní-
vel II e Nível III, aos quais estão associados critérios de Titulação ou 
Certificação, conforme previsto nesta Lei.

§ 1º – Os valores dos vencimentos dos Níveis Especial III, Especial II e 
Especial I correspondem a 85% (oitenta e cinto por cento), 75% (se-
tenta e cinco por cento) e 70% (setenta por cento), respectivamente, 
do valor do vencimento do Nível I, tomado como referência para o 
presente Plano de Carreira.

§ 2º - O valor do vencimento do Nível II corresponde ao valor do ven-
cimento do Nível I acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

§ 3º - O valor do vencimento do Nível III, Classe 1, corresponde ao 
valor do vencimento do Nível II, Classe 11, acrescido de 5% (cinco por 
cento).

§ 4º – Cada um dos Níveis descritos no caput deste artigo é composto 
por 11 (onze) Classes designadas pelos números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10 e 11, associadas a critérios de avaliação de desempenho e partici-
pação em atividades de formação e/ou qualificação profissional.

§ 5º – Em um mesmo Nível haverá uma diferença percentual de 5% 
(cinco por cento) entre uma Classe e outra, de modo que a Classe 2 
de cada Nível corresponda ao valor da Classe 1 acrescido de 5% (cinco 
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por cento), e assim sucessivamente até a Classe 11, que corresponde 
ao valor da Classe 10 acrescido de 5% (cinco por cento).

CAPÍTULO V
DO PROVIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
NA CARREIRA
SEÇÃO I – DO INGRESSO 

Art. 7º. O cargo de Professor da Rede Estadual de Educação Básica do 
Paraná, com descrição estabelecida no Anexo II – Descrição de Car-
go, da presente Lei, é acessível aos brasileiros natos ou naturalizados, 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, com o ingresso no 
Nível I, Classe 1, da Carreira, mediante concurso público de provas e 
títulos.

§ 1° – O exercício profissional do titular do cargo de provimento efe-
tivo de Professor será vinculado à área de conhecimento para a qual 
tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, em caráter 
excepcional, quando habilitado para o magistério em outra área de 
conhecimento e indispensável para o atendimento de necessidade 
de serviço.

§ 2º – As exigências referidas neste artigo deverão estar satisfeitas e 
apresentadas pelos aprovados no concurso público, sendo desneces-
sário apresentá-las por ocasião da sua inscrição.

Art. 8º. Em caso de vacância, os cargos de Professor deverão ser su-
pridos por concurso público que terá validade de 02 (dois) anos, po-
dendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

Art. 9º. É assegurada aos candidatos com deficiência a reserva de 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso público para pro-
vimento no cargo de Professor com atribuições compatíveis à defici-
ência.

SEÇÃO II – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 10. O estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo 
exercício, a contar da data do seu início, durante o qual o Professor é 
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avaliado para atingir a estabilidade no cargo para o qual foi nomeado.

§ 1º – Durante o estágio probatório aos Professores/as serão propor-
cionados meios para sua integração e desenvolvimento de suas po-
tencialidades em relação ao interesse público.

§ 2º – Cabe à Secretaria de Estado da Educação garantir os meios 
necessários para acompanhamento e avaliação de desempenho dos 
professores/as em estágio probatório.

§ 3º – Em caso de reprovação na avaliação, o professor será exonera-
do, mediante processo administrativo, com garantia de contraditório 
e ampla defesa. 

SEÇÃO III – DA PROMOÇÃO E PROGRESSÃO 
NA CARREIRA 
Art. 11. A promoção na Carreira é a passagem de um Nível para ou-
tro, mediante Titulação acadêmica na área da educação, nos termos 
de resolução específica, ou Certificação obtida por meio do Programa 
de Desenvolvimento Educacional – PDE, previsto nesta Lei, com crité-
rios e formas a serem definidos por lei.

I – Os Níveis Especial I, Especial II e Especial III ficam reservados aos 
profissionais referidos no artigo 5º, § 2º, desta Lei, que possuam for-
mação em Nível Médio, Licenciatura Curta e Licenciatura Curta com 
estudos adicionais, respectivamente;

II – Será promovido para o Nível I, na mesma Classe em que se encon-
tra na Carreira, o Professor de Nível Especial que obtiver Licenciatura 
Plena;

III – Será promovido para o Nível II, na mesma Classe em que se en-
contra na Carreira, o Professor com Licenciatura Plena que obtiver 
pós-graduação com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessen-
ta) horas, na área da educação, com critérios definidos pela Secretaria 
de Estado da Educação;

IV – Será promovido para o Nível III, Classe 1, o Professor que estiver 
no Nível II, Classe 11, e que obtiver Certificação por meio do Progra-
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ma de Desenvolvimento Educacional – PDE, nos termos da lei, para a 
qual será aproveitada a Titulação obtida em curso de pós-graduação 
como critério total ou parcial para obtenção da Certificação.

§ 1º – Entende-se por Titulação a Habilitação, a Licenciatura Plena, a 
Especialização, o Mestrado e o Doutorado, obtidos em curso autoriza-
do e reconhecido pelos órgãos competentes, ou, quando realizados 
no exterior, devidamente validado por instituição brasileira pública, 
competente para este fim.

§ 2º – Entende-se por Certificação aquela obtida por meio do Progra-
ma de Desenvolvimento Educacional – PDE, previsto nesta Lei, para 
fins de promoção na Carreira.

§ 3º – As promoções previstas nos incisos I, II e III deste artigo ocor-
rerão a qualquer tempo, e serão efetivadas mediante requerimento 
do Professor, devidamente instruído, sendo que, uma vez deferido, 
a remuneração correspondente será paga retroativamente à data do 
protocolo.

§ 4º – A promoção prevista no inciso III ocorrerá dentro do programa 
de Desenvolvimento Educacional – PDE, com normas de progressão 
disciplinadas mediante lei específica e remuneração paga a partir da 
data da Certificação.

Art. 1º. O art. 11, § 4º da Lei Complementar nº 103/2004, de 15 de 
março de 2004, passará a ter a seguinte redação:”

Art. 11...§ 4º A promoção prevista no inciso IV ocorrerá dentro do 
Programa de Desenvolvimento Educacional – PDE, com normas de 
progressão disciplinadas mediante lei específica e remuneração 
paga a partir da data da Certificação no PDE.”

Lei Complementar 106/04 - 22 de dezembro de 2004. 

§ 5º - A Secretaria de Estado da Educação garantirá ao Professor que 
ingressar no Nível III a oportunidade de, em 15 (quinze) anos, alcançar 
a última Classe da Carreira.

Art. 2º. Fica acrescido de parágrafos 6º e 7º o artigo 11 da Lei Com-
plementar nº 103/2004 com a seguinte redação:”
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§ 6º - Não poderá ser promovido o Professor em estágio probatório, 
aposentado, em disponibilidade ou em licença para tratar de inte-
resses particulares.

§ 7º - Fica excluído da proibição estabelecida no parágrafo ante-
rior, podendo participar dos processos de promoção e progressão, 
o professor em estágio probatório que tenha prestado serviço ao 
Estado do Paraná, com aulas extraordinárias, não incluídas em cál-
culo de proventos de aposentadoria de outro cargo, ou contratado 
pela CLT, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, bem 
como pelo Serviço Social Autônomo Paranaeducação, desde que 
somado todo o tempo de serviço prestado nessas condições, tenha 
trabalhado pelo menos 3 (três) anos até a data da sua promoção.”

Lei Complementar 106/04 - 22 de dezembro de 2004.

Art. 12. Fica assegurada ao Professor, quando inscrito em Programa 
de Complementação de Formação para obtenção de Licenciatura 
Plena, a compatibilização do horário de estágio curricular supervisio-
nado obrigatório, na área de educação, com o seu horário de trabalho.

Parágrafo único - Havendo incompatibilidade do horário de estágio 
curricular supervisionado obrigatório com o seu horário de trabalho, 
fica assegurado o afastamento do Professor de suas atribuições, sem 
prejuízo de seus vencimentos e vantagens de caráter permanente. 

Art. 13. Fica assegurado período de afastamento para conclusão dos 
trabalhos para obtenção de Certificação/Titulação, sem prejuízo fun-
cional e remuneratório, com regulamentação a ser estabelecida em 
Resolução.

Art. 14. A progressão na Carreira é a passagem do Professor de uma 
Classe para outra, dentro do mesmo Nível, e ocorrerá mediante a 
combinação de critérios específicos de avaliação de desempenho, 
com normas disciplinadas mediante lei, e participação em atividades 
de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação 
Básica, bem como à formação do Professor e à área de atuação, nos 
termos de resolução específica.

§ 1º – A primeira progressão ocorrerá após o cumprimento do está-
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gio probatório.

§ 2° – A avaliação de desempenho deve ser compreendida como 
um processo permanente, em que o professor tenha a oportuni-
dade de analisar a sua prática, percebendo seus pontos positivos e 
visualizando caminhos para a superação de suas dificuldades, pos-
sibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional.

§ 3° – A cada interstício de 02 (dois) anos ficam computados até 
15 (quinze) pontos para avaliação de desempenho e até 30 (trinta) 
pontos para atividades de formação e/ou qualificação profissional.

§ 4º – A cada 15 (quinze) pontos acumulados, na forma do pará-
grafo anterior, o Professor terá garantida a progressão equivalente 
a (01) uma Classe, podendo avançar até 03 (três) Classes na Carreira, 
por interstício de 02 (dois) anos.

§ 5º – Os pontos não utilizados em determinada progressão serão 
aproveitados na progressão subseqüente, excetuando-se aqueles 
obtidos em decorrência da avaliação de desempenho.

§ 6º – Fica estabelecida a data de 1º de outubro para a primeira pro-
gressão na Carreira.

Art. 15. A Secretaria de Estado da Educação garantirá os meios para 
progressão do Professor.

Art. 16. Não poderá ser utilizada a mesma Certificação, Titulação ou 
comprovante de realização de atividades de formação e/ou qualifi-
cação profissional para mais de uma forma de avanço na Carreira, 
seja por promoção ou progressão.

§ 1º – O professor detentor de dois cargos poderá usar a nova Cer-
tificação, Titulação ou comprovante de realização de atividades de 
formação e/ou qualificação profissional em ambos os cargos.

§ 2º - o Professor detentor dos títulos de mestre ou doutor poderá 
utiliza-los tanto para promoção ao Nível II como para o Nível III, nos 
termos da presente Lei.
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CAPÍTULO VI

DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Art. 17. A qualificação profissional, visando à valorização do Professor 
e à melhoria da qualidade do serviço público, ocorrerá com base no 
levantamento prévio das necessidades, de acordo com o processo de 
qualificação profissional da Secretaria de Estado da Educação ou por 
solicitação dos Professores/as, atendendo com prioridade a sua inte-
gração, atualização e aperfeiçoamento.

Parágrafo único – Ao Professor em estágio probatório fica garantido 
o desenvolvimento de atividades de integração, com o objetivo de 
inseri-lo na estrutura e organização dos Sistemas Educacionais e da 
Administração Pública.

Art. 18. O Professor que comprovar a realização de atividades de for-
mação e/ou qualificação profissional terá direito à progressão na Car-
reira, nos termos do artigo 14 desta Lei.

Art. 19. Fica assegurada a participação certificada do Professor con-
vocado para atividades de formação e qualificação profissional pro-
movidas ou previamente autorizadas pela Secretaria de Estado da 
Educação sem prejuízo funcional e remuneratório.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Art. 20. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado da Educa-
ção do Paraná, o Programa de Desenvolvimento Educacional – PDE, 
destinado ao Professor, com objetivo de aprimorar a qualidade da 
Educação Básica da Rede Pública Estadual, de acordo com as necessi-
dades educacionais e sócio-culturais da Comunidade Escolar.

§ 1º – O Programa de Desenvolvimento Educacional – PDE será dis-
ciplinado mediante lei, que considere a experiência profissional do 
Professor e os resultados dela obtidos em benefício da educação, e 
terá início dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da promulgação desta Lei.
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§ 2º - Enquanto não for aprovada a lei que disciplinará o Programa de 
Desenvolvimento Educacional – PDE, este poderá ser implantado por 
Decreto.

§ 3º - Se o Programa de Desenvolvimento Educacional – PDE não for 
implantado no prazo estabelecido no parágrafo primeiro, o Professor 
que, contados 2 (dois) anos a partir da promulgação desta Lei, estiver 
no Nível II, Classe 11, e obtiver curso de pós-graduação stricto sensu 
– mestrado ou doutorado, relacionado à área da educação, será auto-
maticamente promovido para o Nível III, Classe 1, e terá progressão 
no Nível III a cada interstício de 3 (três) anos, nos termos e condições 
estabelecidos nesta Lei.

Art. 21. O Professor que obtiver Certificação em decorrência da par-
ticipação no Programa de Desenvolvimento Educacional – PDE terá 
direito à promoção para o Nível III, Classe 1, da Carreira e progressão 
nos termos da lei específica.

CAPÍTULO VIII
DA REMUNERAÇÃO
SEÇÃO I – DO PLANO DE VENCIMENTOS
Art. 22. Remuneração é a retribuição pecuniária pelo exercício do 
cargo de Professor da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná, 
que compreende o vencimento, valor correspondente ao Nível e à 
Classe em que se encontra na Carreira, acrescido das gratificações 
previstas nesta Lei.

§1º - Integram o vencimento o adicional por tempo de serviço e os 
valores percebidos pelo Professor em decorrência de aulas ou servi-
ços extraordinários, conforme estabelecido nesta Lei.

§ 2º - Sobre o montante da remuneração incidirá contribuição previ-
denciária mensal, para efeitos de recebimento de proventos de apo-
sentadoria.

§ 3º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, no que se refere 
às gratificações, aulas e serviços extraordinários, será considerada a 
média das contribuições.
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Art. 23. O Professor da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná 
perceberá seu vencimento de acordo com o Anexo I – Tabela de Ven-
cimentos, desta Lei.

Art. 24. Os proventos dos Professores/as Aposentados/as serão revis-
tos na mesma proporção e data sempre que se modificar a remunera-
ção dos Professores/as em atividade, sendo também estendidos aos 
Aposentados/as quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos Professores/as em atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria.

SEÇÃO II – DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 25. O Professor perceberá adicional por tempo de serviço, equi-
valente a um aumento periódico consecutivo, calculado da seguinte 
forma:

I - 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao Nível e à 
Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 05 (cinco) anos 
de serviço público efetivo, em exercício, prestado ao Estado do Pa-
raná.

II – 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao Nível e à 
Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 10 (dez) anos de 
serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Estado do Paraná

III – 15% (quinze por cento) sobre o valor correspondente ao Nível 
e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 15 (quinze) 
anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Estado do 
Paraná

IV – 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao Nível e à 
Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 20 (vinte) anos 
de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Estado do Para-
ná

V – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor correspondente ao Ní-
vel e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 25 (vinte 
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e cinco) anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao 
Estado do Paraná

VI – 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente ao Nível e à 
Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 31 (trinta e um) 
anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Estado do 
Paraná

VII – 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor correspondente ao 
Nível e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 32 (trin-
ta e dois) anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao 
Estado do Paraná

VIII – 40% (quarenta por cento) sobre o valor correspondente ao Ní-
vel e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 33 (trinta 
e três) anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Es-
tado do Paraná

IX – 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o valor correspondente 
ao Nível e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 34 
(trinta e quatro) anos de serviço público efetivo , em exercício, presta-
do ao Estado do Paraná

X – 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor correspondente ao Nível 
e à Classe em que se encontra na Carreira, ao completar 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço público efetivo , em exercício, prestado ao Es-
tado do Paraná

Parágrafo único – Os adicionais previstos nos incisos VI, VII, VIII, IX e 
X deste artigo serão percebidos pela Professora a partir de 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público efetivo, em exercício, prestado ao Esta-
do do Paraná, por ano excedente.

SEÇÃO III – DO AUXÍLIO TRANSPORTE 

Art. 26. Os Professores/as em exercício nos Estabelecimentos de Ensi-
no, Núcleos Regionais da Educação, Secretaria de Estado da Educação 
e unidades a ela vinculadas receberão auxílio transporte correspon-
dente no mínimo a 24% (vinte e quatro por cento) sobre o venci-
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mento do Nível I, Classe 5, da Carreira, com incidência para todos os 
efeitos legais, proporcional à jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais.

§ 1º – O percentual estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
ajustado mediante Decreto.

§ 2º - O aumento da carga horária do Professor implicará o correspon-
dente pagamento de auxílio transporte, na mesma proporção esta-
belecida no caput deste artigo.

SEÇÃO IV – DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 27. Serão concedidas gratificações proporcionais à jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com as condições 
especificadas a seguir:

I – Gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o valor corresponden-
te ao Nível e à Classe em que se encontra na Carreira, ao Professor, 
segundo a carga horária, para o exercício no período noturno, com-
preendido a partir das 18 (dezoito) horas;

II – Gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor correspon-
dente ao Nível e à Classe em que se encontra na Carreira, ao Professor 
com habilitação específica na área de Educação Especial, quando no 
exercício de docência e atendimento pedagógico especializado aos 
alunos com necessidades educacionais especiais.

Art. 3º. Fica extinta a gratificação de atuação no Ensino Especial 
prevista no artigo 27, II da Lei Complementar nº 103, de 15 de mar-
ço de 2004. 

Parágrafo único. Aos professores/as com habilitação específica na 
área da Educação Especial, quando no exercício de docência e aten-
dimento pedagógico especializado aos alunos com necessidades 
especiais, que na data da publicação da presente Lei, percebem a 
gratificação de 50% (cinqüenta por cento) prevista no dispositivo 
de que trata o caput deste artigo, fica assegurada a continuidade 
dessa gratificação, enquanto permanecerem no exercício dessas 
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atividades especiais.

Lei Complementar 106/04 -  22 de dezembro de 2004.

III – Gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento 
inicial da Carreira do Professor, correspondente ao Nível I, Classe 1, 
para o exercício da função de Diretor de Estabelecimento de Ensino.

Parágrafo único - O Professor em exercício da função de Diretor Auxi-
liar de Estabelecimento de Ensino perceberá gratificação equivalente 
a 90% (noventa por cento) da gratificação percebida pelo Professor 
em exercício da função de Diretor.

Art. 28. As gratificações previstas nesta Lei poderão ser percebidas de 
forma cumulativa, exceto a gratificação prevista no inciso II do art. ante-
rior, a qual não poderá ser percebida cumulativamente com as demais 
gratificações.

CAPÍTULO IX
DO REGIME DE TRABALHO E DAS FÉRIAS 
Art. 29. O regime de trabalho do Professor será de 20 (vinte) ou 40 
(quarenta) horas semanais, por cargo.

§ 1º - O regime de trabalho do Professor que ministrar aulas nas dis-
ciplinas de ensino profissional poderá ser de 10 (dez) horas semanais, 
com vencimento equivalente à metade do vencimento do Professor 
com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.

§ 2º – Poderá haver alteração de regime de trabalho de 10 (dez) para 
20 (vinte) e de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, por car-
go, até o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, ou o inver-
so, por acordo que contemple o interesse da Educação, definido pela 
Secretaria de Estado da Educação, e a opção do Professor, mediante 
adequação proporcional de seu vencimento à carga horária trabalha-
da.

§ 3º – O professor com regime de trabalho de 10 (dez) ou 20 (vinte) 
horas semanais poderá prestar serviço ou ministrar aula extraordiná-
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ria, até o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, perceben-
do, para tanto, remuneração proporcional à carga horária trabalhada, 
sobre o valor correspondente ao Nível e à Classe em que se encontra 
na Carreira.

Art. 30. A hora-aula do Professor em exercício de docência será de 
até cinqüenta minutos, assegurado ao aluno o mínimo de oitocentas 
horas anuais, nos termos da lei.

Art. 31. É garantida a hora-atividade para o Professor em exercício de 
docência, correspondente a 20% (vinte por cento) da carga horária do 
seu regime de trabalho.

Parágrafo único – A hora-atividade deverá ser cumprida na escola, po-
dendo ser cumprida fora da escola, excepcionalmente, em atividades 
autorizadas pela Secretaria de Estado da Educação, desenvolvidas no 
interesse da educação pública.

Art. 32. As férias do Professor serão de 30 (trinta) dias consecutivos, 
segundo o calendário escolar elaborado de acordo com as normas 
previstas em lei.

Parágrafo único – Os Professores/as em exercício nos Estabelecimen-
tos de Ensino terão direito, além das férias previstas no caput deste 
artigo, a um recesso remunerado de 30 (trinta) dias, condicionado 
ao cumprimento do calendário escolar, composto de 200 (duzentos) 
dias letivos e 10 (dez) dias destinados a atividades de formação con-
tinuada.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS
SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 33. Os cargos de Professor e Especialista de Educação, que com-
põem o Quadro Próprio do Magistério da Rede Estadual de Educação 
Básica do Paraná, ficam transformados em cargos de Professor, sendo 
que os ocupantes dos referidos cargos ficam enquadrados no presen-
te Plano de Carreira do Professor, obedecidos os critérios estabeleci-
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dos nesta Lei.

Art. 34. Ficam criados mais 24 (vinte e quatro) mil cargos de Professor 
para compor a Rede Estadual de Educação Básica do Paraná, a serem 
oportunamente preenchidos, mediante aprovação em concurso pú-
blico de provas e títulos.

Art. 35. Será constituída comissão pelos Secretários de Estado da 
Educação e da Administração e Previdência para proceder e acompa-
nhar o processo de enquadramento.

Parágrafo único – O servidor que se sentir prejudicado poderá re-
querer reavaliação à comissão que, no caso de indeferimento, reme-
terá ao Secretário de Estado da Administração e Previdência, em grau 
de recurso.

Art. 36. Os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Ma-
gistério Público Estadual, regidos pela Lei Complementar nº 7, de 
22 de dezembro de 1976, ficam enquadrados no presente Plano de 
Carreira do Professor, no Nível correspondente à sua titulação, da 
seguinte forma:

I – Ficam enquadrados no Nível Especial I os atuais ocupantes de 
cargo de professor e especialista de educação – PC3, do Quadro Pró-
prio do Magistério;

II – Ficam enquadrados no Nível Especial II os atuais ocupantes de 
cargo de professor e especialista de educação – PD4, do Quadro 
Próprio do Magistério;

III – Ficam enquadrados no Nível Especial III os atuais ocupantes de 
cargo de professor e especialista de educação – PE5, do Quadro Pró-
prio do Magistério;

IV – Ficam enquadrados no Nível I os atuais ocupantes de cargo de 
professor e especialista de educação – PF6, do Quadro Próprio do 
Magistério;

V – Ficam enquadrados no Nível II os atuais ocupantes de cargo de 
professor e especialista de educação – PG7, do Quadro Próprio do 
Magistério.
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Parágrafo único – O enquadramento do Professor nas respectivas Clas-
ses em que se encontram será feito na forma do Anexo III – Tabela de 
Enquadramento, desta Lei.

Art. 4º. O art. 36 da Lei Complementar nº 103/2004 passará a ser 
constituído dos parágrafos 1º e 2º, com o seguinte texto:”

Art. 36. ...§ 2º. Os professores/as com regime de trabalho de 30 ho-
ras semanais serão enquadrados na tabela de 20 horas, perceben-
do vencimentos proporcionais àquela jornada, podendo optar por 
alteração de regime de trabalho, nos termos do artigo 29.”

Art. 5º. Aos Professores/as pertencentes ao Quadro Único de Pesso-
al do Poder Executivo, fica assegurado o enquadramento, confor-
me anexos I e II desta Lei.

§ 1º. O vencimento do professor enquadrado, pertencente ao Qua-
dro Único de Pessoal do Poder Executivo terá efeitos financeiros 
calculados proporcionalmente à carga horária, conforme se trate 
de Licenciatura Plena – Nível I, Classe 2; Licenciatura Curta – Nível 
Especial 2, Classe 2 ou; Não Licenciado – Nível Especial I, Classe 1, 
previstos no Quadro Próprio do Magistério, ficando incorporada a 
diferença de vencimento existente.

§ 2º. Os vencimentos do Professor Regionalista e do Professor Sem 
Habilitação do Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo serão 
aqueles constantes do Anexo II, referências 1 a 11, conforme o caso.

§ 3º. Os servidores mencionados nos parágrafos 1º e 2º deste artigo 
farão jus ao recebimento do auxílio transporte de que trata o art. 
26 e as gratificações contidas no art. 27, da Lei Complementar nº 
103, de 15 de março de 2004.

Art. 6º. Fica revogada a gratificação especial por assiduidade con-
cedida pela Lei nº 14.070/2003 aos Professores/as e Especialistas 
de Educação do Magistério Público Estadual, integrantes do Qua-
dro Próprio do Magistério e do Quadro Único de Pessoal do Poder 
Executivo.

Lei Complementar 106/04  -  22 de dezembro de 2004.
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Art. 37. Os Professores/as e Especialistas de Educação Aposentados/
as oriundos do Quadro Próprio do Magistério ficam igualmente en-
quadrados no presente Plano de Carreira, na matriz de vencimentos 
que corresponda à sua habilitação/titulação obtida anteriormente 
à sua aposentadoria, na Classe em que se encontrava quando a ob-
teve.

Art. 38. Aos Professores/as amparados pela Lei nº 10.219/92 e aos 
pertencentes ao Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo, uma 
vez atendidos os requisitos da Lei Complementar nº 75/95, fica as-
segurado o enquadramento no presente Plano de Carreira, nos ter-
mos da lei.

Art. 39. Ficam considerados em extinção, permanecendo com as 
mesmas nomenclaturas, os cargos de Orientador Educacional, Su-
pervisor Educacional, Administrador Escolar na medida em que 
vagarem, assegurando-se tratamento igual ao que é oferecido ao 
Professor, inclusive o direito ao desenvolvimento na carreira, para 
aqueles que se encontram em exercício. 

Art. 40. Os Professores/as e Especialistas de Educação que se en-
contrarem, à época de implantação do presente Plano de Carreira 
do Professor, em licença sem vencimentos para trato de interesse 
particular, serão enquadrados por ocasião da reassunção, nos ter-
mos desta Lei.

Art. 41. O enquadramento não ensejará redução de vencimentos.

Art. 42. Ao ocupante do cargo de Professor da Rede Estadual de 
Educação Básica do Paraná é assegurada, nos termos da Constitui-
ção Federal, a liberdade de associação sindical, com os direitos e ga-
rantias a ela inerentes.

Art. 43. Fica assegurado ao Professor em disponibilidade funcional 
para desempenho de mandato eletivo em sindicato ou associação 
de classe o direito de promoção e progressão na Carreira, e retorno 
à lotação de origem.

SEÇÃO II – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 44. Para garantir os direitos previstos nesta Lei, cuja eficácia 
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dependa de regulamentação ou de disciplina legal, aplicam-se as 
normas regulamentares vigentes.

Art. 45. Para efeitos de promoção e progressão na Carreira, ficam 
resguardadas as situações contempladas pela Lei Complementar nº 
100/2003.

SEÇÃO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. O Plano de Carreira do Professor da Rede Estadual de Edu-
cação Básica do Paraná será implantado de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Lei, revogando-se os artigos 10, 11, 32, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 56, 61, 71, 72, 76, da Lei Complementar nº 7, de 22 de de-
zembro de 1976, a Lei Complementar nº 13, de 23 de dezembro de 
1981, o artigo 1º, da Lei Complementar nº 16, de 8 de julho de 1982, a 
Lei Complementar nº 31, de 11 de dezembro de 1986, o artigo 1º, da 
Lei Complementar nº 33, de 11 de dezembro de 1986, e o caput do 
artigo 1º, da Lei Complementar nº 34, de 11 de dezembro de 1986.

Art. 7º. O art. nº 46 da Lei Complementar nº 103/2004 passa a vigo-
rar com a seguinte redação:”

Art. 46. O Plano de Carreira do Professor da Rede Estadual de Edu-
cação Básica do Paraná será implantado de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Lei, revogando-se os artigos 10, 11, 32, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 56, 61, 71, 72, 75, 76, da Lei Complementar nº 07, 
de 22 de dezembro de 1976, a Lei Complementar nº 13, de 23 de 
dezembro de 1981, o artigo 1º da Lei Complementar nº 16, de 08 
de julho de 1982, a Lei Complementar nº 31, de 11 de dezembro de 
1986, o artigo 1º da Lei Complementar nº 33, de 11 de dezembro de 
1986, o caput do artigo 1º da Lei Complementar nº 34, de 11 de de-
zembro de 1986; a Lei nº 10.051, de 16 de julho de 1992, o art. 6º da 
Lei Complementar nº 75, de 11 de janeiro de 1995, a Lei nº 14.070, 
de 04 de julho de 2003 e a Lei Complementar nº 101, de 14 de julho 
de 2003.”

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2004.
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Lei Complementar 106/04 -  22 de dezembro de 2004.

Art. 47. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos, inclusive financeiros, a partir de fevereiro de 2004. (VE-
TADO)

Lei Complementar 103/04 – Plano de Carreira dos Professores/as

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA,  em 15 de março de 2004 

Roberto Requião - Governador do Estado

Mauricio Requião de Mello e Silva - Secretário de Estado da Educação

Reinhold Stephanes - Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência

Caíto Quintana - Chefe da Casa Civil

 

Lei Complementar 106/04 - 

Altera dispositivos do Plano de 

Carreira dos Professores/as 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 22 de dezembro de 2004.
Roberto Requião - Governador do Estado
Mauricio Requião de Mello e Silva - Secretário de Estado da Educação
Maria Marta Renner Weber Lunardon - Secretária de Estado da Admi-
nistração e da Previdência
Caíto Quintana - Chefe da Casa Civil 
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 09 de Setembro de 2008

Súmula: Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Qua-
dro dos Funcionários/as da Educação Básica da Rede Pública Estadual 
do Paraná, conforme especifica e adota outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu san-
ciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos do Quadro dos Funcionários/as da Educação Básica da 
Rede Pública Estadual do Paraná.

Art. 2º - Para efeitos desta lei, o Quadro dos Funcionários/as da 
Educação Básica é formado pelos cargos de Agente Educacional I e 
Agente Educacional II.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS

Art. 3º - O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro 
dos Funcionários/as da Educação Básica da Rede Pública Estadual 
do Paraná objetiva o aperfeiçoamento profissional contínuo e a va-
lorização do funcionário mediante remuneração digna e, por con-
seqüência, a melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços 
prestados à população do Estado do Paraná, baseado nos seguintes 
princípios e garantias:

I – valorização, desenvolvimento e profissionalização dos funcio-
nários/as da educação básica, reconhecendo a importância da carrei-
ra pública e de seus agentes;

Lei Complementar nº 123/08
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II – promoção da qualidade da educação visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa nela envolvida e seu preparo para o exercício 
da cidadania;

III – liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e expressar o pensa-
mento, a arte e o saber, dentro dos ideais da democracia;

IV – gestão democrática do ensino público estadual;

V – vencimento digno e desenvolvimento na carreira mediante 
merecimento, formação e qualificação profissional;

VI – oportunização de formação e qualificação profissional, atra-
vés de formação continuada ofertada pela Administração;

VII – definição de atribuições específicas para o exercício de cada 
função e qualificação profissional dentro de cada área de atuação.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS
Art. 4º - Para efeito desta lei entende-se por:

I – CARGO: centro unitário e indivisível de competência e atri-
buições de determinado grau de complexidade e responsabilidade, 
criado por lei, com denominação própria, em número certo e remu-
neração paga pelo Poder Público, provido e exercido por um titular, 
hierarquicamente localizado na estrutura organizacional do serviço 
público;

II – PROVIMENTO: ato de designação de uma pessoa para titulari-
zar um cargo público, atendidos os requisitos para a investidura;

III – VENCIMENTO BÁSICO: retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo na Rede Estadual de Ensino, correspondente à natureza das 
atribuições e requisitos de avaliação de desempenho, qualificação 
profissional e grau de escolaridade;

IV – REMUNERAÇÃO: vencimento de cargo na Rede Estadual de 
Ensino, acrescido dos adicionais e das gratificações estabelecidas em 
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lei;

V – CARREIRA: conjunto de classes que define a evolução funcio-
nal e remuneratória do funcionário, de acordo com o grau de escola-
ridade, o desempenho e a qualificação profissional;

VI – TABELA: conjunto de matrizes de vencimento referente a 
cada cargo;

VII – CLASSE: divisão da carreira em unidades de avanço funcio-
nal;

VIII – EVOLUÇÃO FUNCIONAL: desenvolvimento do funcionário 
na carreira, mediante critérios de progressão e promoção;

IX – PROGRESSÃO: passagem de uma classe para outra, mediante 
a combinação de critérios específicos de avaliação de desempenho e 
participação em atividades de atualização, capacitação e qualificação 
profissional relacionadas à sua área de atuação.

X – PROMOÇÃO: avanço nas classes da carreira mediante grau de 
escolaridade e formação profissional.

XI – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: conhecimento específico que 
orienta a qualificação profissional, mediante realização de cursos de 
atualização, profissionalização e capacitação, dentre as atribuições 
previstas no cargo em que o funcionário ocupa na carreira.

XII – QUADRO: conjunto de cargos de provimento efetivo, escalo-
nados em classes.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DE CARGOS
Art. 5º - O Quadro dos Funcionários/as da Educação Básica da 

Rede Pública Estadual do Paraná é integrado pelos cargos de Agente 
Educacional I e Agente Educacional II, conforme descrição de cargos 
constante dos Anexos I e II, com suas respectivas atribuições.

Art. 6º - O Agente Educacional I tem suas atribuições definidas no 
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Anexo I desta lei e poderá realizar sua qualificação profissional em ou 
mais das seguintes áreas de concentração:

I – manutenção de infra-estrutura escolar e preservação do meio 
ambiente;

II – alimentação escolar;

III – interação com o educando.

Parágrafo único - Para o ingresso no cargo de Agente Educacional 
I é exigido ensino fundamental completo.

Art. 7º - O Agente Educacional II tem suas atribuições definidas no 
Anexo II desta lei e poderá realizar sua qualificação profissional em ou 
mais das seguintes áreas de concentração:

I – administração escolar;

II – operação de multimeios escolares.

Parágrafo único - Para o ingresso no cargo de Agente Educacional 
II é exigido ensino médio completo.

Art. 8º. O gestor do estabelecimento estimulará a atuação do fun-
cionário em áreas de concentração que atendam à necessidade da 
educação, valorizando a sua qualificação profissional.

Art. 9º. Os cargos do Quadro dos Funcionários/as da Educação Bá-
sica da Rede Pública Estadual do Paraná são divididos em classes, de 
acordo com a tabela de vencimentos integrante do Anexo III.

CAPÍTULO V
DO PROVIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
NA CARREIRA
SEÇÃO I - DO INGRESSO 
Art. 10. Os cargos do Quadro dos Funcionários/as da Educação Bá-

sica da Rede Pública Estadual do Paraná são acessíveis aos brasileiros 
natos ou naturalizados, que preencham os requisitos estabelecidos 
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em lei, sendo o ingresso na classe inicial de vencimento do respecti-
vo cargo, mediante aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, atendidos os requisitos de qualificação profissional e 
habilitação previstos nos artigos 6º e 7º da presente Lei.

§ 1º - No edital do concurso referido no caput deste artigo, deverá 
constar o número de vagas a serem providas. 

§ 2º - As exigências inerentes ao cargo deverão estar satisfeitas e 
apresentadas até a data da posse, sendo desnecessário apresentá-las 
por ocasião da inscrição no concurso.

Art. 11. Em caso de vacância, os cargos do Quadro dos Funcioná-
rios/as da Educação Básica da Rede Pública Estadual do Paraná deve-
rão ser supridos por concurso público.

Art. 12. É assegurada a reserva de vagas, conforme estabelecido 
em lei.

SEÇÃO II - DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 13. O estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efeti-
vo exercício, durante o qual o Agente Educacional I e o Agente Educa-
cional II são avaliados para atingir a estabilidade no cargo para o qual 
foram nomeados.

§ 1º - Durante o estágio probatório, serão proporcionados meios 
para a integração e o desenvolvimento das potencialidades do fun-
cionário em relação ao interesse público, com o objetivo de inseri-lo 
na estrutura e organização do Sistema Educacional e da Administra-
ção Pública.

§ 2º - Cabe à Secretaria de Estado da Educação garantir os meios 
necessários para acompanhamento e avaliação do Agente Educacio-
nal I e do Agente Educacional II em estágio probatório. 

§ 3º - Em caso de reprovação na avaliação, o funcionário será exo-
nerado, mediante decisão fundamentada, sendo-lhe asseguradas as 
garantias do contraditório e da ampla defesa.
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SEÇÃO III – DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 14. A evolução funcional é o desenvolvimento do funcionário 
na carreira, com avanço nas classes, mediante critérios de progressão 
e promoção, e está vinculada à qualidade do serviço prestado bem 
como às melhorias obtidas no ambiente educacional.

Parágrafo único. A diferença percentual de vencimentos base en-
tre as classes das carreiras de Agente Educacional I e Agente Educa-
cional II é de 3,8% (três vírgula oito por cento).

Art. 15. A progressão na carreira é a passagem de uma classe para 
outra e ocorrerá mediante a combinação de critérios específicos de 
avaliação de desempenho e participação em atividades de atualiza-
ção, capacitação e qualificação profissional relacionadas à sua área de 
atuação.

§ 1º - A avaliação de desempenho deve ser compreendida como 
um processo permanente, em que o funcionário tenha a oportuni-
dade de analisar a sua prática, percebendo seus pontos positivos e 
visualizando caminhos para a superação de suas dificuldades, possi-
bilitando, dessa forma, seu crescimento profissional, e será feita me-
diante critérios objetivos, nos termos da regulamentação específica.

§ 2º - A qualificação profissional, visando à valorização do funcio-
nário e à melhoria da qualidade do serviço público, ocorrerá com base 
no levantamento prévio das necessidades, de acordo com o processo 
de capacitação desenvolvido pela Secretaria de Estado da Educação 
ou por iniciativa do funcionário, atendendo com prioridade a sua in-
tegração, atualização, aperfeiçoamento e profissionalização.

§ 3º A Secretaria de Estado da Educação incentivará os servidores 
a participarem de processos de capacitação, ofertados pela adminis-
tração pública ou iniciativa privada, observada a compatibilidade de 
horário de trabalho e a área de atuação.

§ 4º - A cada interstício de 02 (dois) anos, o funcionário poderá 
progredir até 02 (duas) classes, sendo 01 (uma) correspondente à ob-
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tenção de conceito satisfatório em avaliação de desempenho, e 01 
(uma) correspondente à participação em atividades de atualização, 
capacitação e qualificação profissional, com carga horária total de no 
mínimo 40 (quarenta) horas e critérios estabelecidos por meio de re-
solução.

§ 5º - O funcionário terá direito à progressão na carreira em agosto.

Art. 16. A promoção na carreira é o avanço nas classes da carreira 
mediante grau de escolaridade e formação profissional.

Art. 17. O Agente Educacional I poderá avançar na carreira, por 
promoção:

I – 7 (sete) classes, se concluir ensino médio;

II – 6 (seis) classes, se concluir curso de formação profissional na 
Área Profissional 21, consubstanciada em Serviços de Apoio Escolar, 
obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conse-
lho Nacional de Educação, com carga horária mínima de 1.200 horas, 
nos termos da regulamentação vigente.

§ 1º - A promoção do Agente Educacional I ocorrerá a qualquer 
tempo, e será efetivada mediante requerimento devidamente ins-
truído, sendo que, uma vez deferido, a remuneração correspondente 
será paga retroativamente à data do protocolo.

§ 2º - Será respeitado o interstício de um ano entre as promoções 
realizadas com base nos critérios estabelecidos pelos incisos I e II des-
te artigo, sendo que na primeira promoção o funcionário deverá utili-
zar o critério estabelecido no inciso I e, na segunda promoção, deverá 
utilizar o critério estabelecido pelo inciso II deste artigo.

Art. 18. O Agente Educacional II poderá avançar na carreira, por 
promoção:

I – 6 (seis) classes, se concluir curso de formação profissional na 
Área Profissional 21, consubstanciada em Serviços de Apoio Escolar, 
obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conse-
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lho Nacional de Educação, com carga horária mínima de 1.200 horas, 
nos termos da regulamentação vigente;

II – 5 (cinco) classes, se concluir ensino superior.

§ 1º - A promoção do Agente Educacional II ocorrerá a qualquer 
tempo, e será efetivada mediante requerimento devidamente ins-
truído, sendo que, uma vez deferido, a remuneração correspondente 
será paga retroativamente à data do protocolo.

§ 2º - Será respeitado o interstício de um ano entre as promoções 
realizadas com base nos critérios estabelecidos pelos incisos I e II 
deste artigo, sendo que na primeira promoção o funcionário poderá 
utilizar apenas um dos critérios estabelecidos nos incisos I e II deste 
artigo e, na segunda promoção, deverá utilizar o critério não utilizado 
na primeira promoção.

Art. 19. Fica assegurada a participação certificada do funcionário 
convocado para atividades de formação, atualização, capacitação e 
qualificação profissional promovidas ou previamente autorizadas 
pela Secretaria de Estado da Educação, sem prejuízo funcional e re-
muneratório.

Art. 20. O funcionário terá direito a promoção e progressão na car-
reira após o cumprimento do estágio probatório e desde que não es-
teja aposentado, em disponibilidade ou em licença sem vencimentos 
para trato de interesse particular.

Art. 21. Não poderá ser utilizado o mesmo certificado, diploma, 
título ou comprovante de realização de atividades de formação, atua-
lização, capacitação e qualificação profissional para mais de uma for-
ma de avanço na carreira, seja por promoção ou progressão.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO E 
DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
Art. 22. Remuneração é a retribuição pecuniária pelo exercício do 

cargo de Agente Educacional I e Agente Educacional II da Rede Esta-
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dual de Educação Básica do Paraná, que compreende o vencimento, 
valor correspondente à classe em que se encontra na carreira, acres-
cido do adicional por tempo de serviço e de gratificações previstas 
em lei.

Parágrafo único. Sobre o montante da remuneração incidirá con-
tribuição previdenciária mensal, para efeitos de recebimento de pro-
ventos de aposentadoria.

Art. 23. O funcionário perceberá adicional por tempo de serviço, 
nos termos da Lei 6.174/1970. 

Art. 24. O funcionário receberá auxílio transporte correspondente a 
20 % (vinte por cento) sobre o vencimento inicial, Classe 1, do cargo de 
Agente Educacional II.

Parágrafo único - O pagamento do auxílio transporte desobriga 
a Administração do fornecimento do vale transporte previsto na Lei 
Federal 7.418/85 e na Lei Estadual 9.490/90.

Art. 25. Será devido auxílio alimentação na forma da legislação vi-
gente.

Art. 26. Serão concedidas as seguintes gratificações:

I - para o funcionário no exercício da função de diretor ou dire-
tor auxiliar de estabelecimento de ensino, nos termos da Lei n.º 
14.231/2003, com valor igual ao percebido pelo professor da Rede 
Estadual de Educação Básica do Paraná, conforme Lei Complementar 
n.º 103/2004.

II – para o funcionário no exercício da função de secretário de es-
tabelecimento de ensino, devidamente designado por resolução da 
Secretaria de Estado da Educação, com valor equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento inicial, Classe 1, do cargo de Agente Edu-
cacional II.

III – para o funcionário que laborar no período noturno, com va-
lor de 20% (vinte por cento) sobre as horas trabalhadas a partir das 
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dezoito horas, considerando-se para o cálculo da gratificação o valor 
correspondente à Classe em que se encontra na Carreira.

CAPÍTULO VII - DO REGIME 
DE TRABALHO E DAS FÉRIAS
Art. 27. A carga horária dos cargos de Agente Educacional I e 

Agente Educacional II será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 28. O Funcionário da Educação Básica fará jus férias anuais, 
nos termos da Lei nº 6.174/70.

CAPÍTULO VIII – DA MOVIMENTAÇÃO 
DE SERVIDORES
Art. 29. A movimentação de funcionários/as entre os estabeleci-

mentos de ensino da Rede Pública Estadual será feita desde que exis-
ta vaga no cargo e na função correspondente atendendo:

I – à necessidade da administração;

II – ao interesse do funcionário. 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
TRANSITÓRIAS E FINAIS
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30. Ficam criados 20 (vinte) mil cargos de Agente Educacio-

nal I e 15 (quinze) mil cargos de Agente Educacional II para compor o 
Quadro de Funcionários/as da Educação Básica da Rede Pública Esta-
dual do Paraná.

Art. 31. Fica assegurado ao Agente Educacional I e ao Agente Edu-
cacional II, em disponibilidade funcional para desempenho de man-
dato eletivo em sindicato ou associação de classe, o direito de promo-
ção e progressão na carreira e retorno à lotação de origem.

Art. 32. Os funcionários/as integrantes do Quadro Próprio do Po-
der Executivo – QPPE, regidos pela Lei nº 13.666/2002, com alterações 
dadas pela Lei nº 15.044/2006, em exercício na Rede Pública Estadu-
al de Educação Básica do Paraná, que não optarem, no prazo de 60 
(sessenta) dias da entrada em vigor desta lei, pela sua permanência 
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no QPPE ficam automaticamente enquadrados no presente plano de 
carreira, da seguinte forma:

I – Os atuais ocupantes do cargo de Agente de Apoio ficam enqua-
drados no cargo de Agente Educacional I, na classe com vencimento 
igual ou imediatamente superior ao seu vencimento base no QPPE;

II – Os atuais ocupantes do cargo de Agente de Execução ficam 
enquadrados no cargo de Agente Educacional II, na classe com ven-
cimento igual ou imediatamente superior ao seu vencimento base 
no QPPE.

§ 1º - O candidato aprovado no concurso público de Agente de 
Apoio ou Agente de Execução, nos termos da Lei 13.666/2002, para 
prestar serviço na Rede Pública Estadual de Educação Básica do Pa-
raná, será investido no cargo de Agente Educacional I ou Agente 
Educacional II, respectivamente, nos termos desta lei complementar, 
salvo se optarem, no momento da sua nomeação, pelo provimento 
no QPPE.

§ 2º - O funcionário do QPPE enquadrado neste Plano de Carreira 
não poderá utilizar, para promoção ou progressão nesta carreira, o 
mesmo certificado, diploma, título ou comprovante de realização de 
atividades de formação, atualização, capacitação e qualificação pro-
fissional que já utilizou para avançar nas referências salariais ou nas 
classes do QPPE. 

Art. 33. O funcionário que se encontrar, à época da implantação 
do presente plano de carreira, em licença sem vencimentos para tra-
to de interesse particular, será enquadrado por ocasião da sua reas-
sunção, nos termos desta Lei.

SEÇÃO II - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 34. Participará do primeiro procedimento de progressão e 
promoção na carreira o funcionário aprovado em concurso público 
de provas e títulos que estiver em estágio probatório e que tenha 
prestado serviço ao Estado do Paraná, contratado pela CLT por inter-
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médio da Secretaria de Estado da Educação, bem como pelo Serviço 
Social Autônomo Paranaeducação e pelas Associações de Diretores 
de Escolas Públicas de Educação de Jovens e Adultos e, ainda, os con-
tratados em regime especial mediante processo seletivo simplificado, 
desde que, somando todo o tempo de serviço prestado nessas con-
dições, tenha trabalhado pelo menos 3 (três) anos até a data de sua 
promoção ou progressão previstas na presente Lei.

Art. 35. O primeiro procedimento de promoção neste Plano de 
Carreira terá início a partir de 120 (cento e vinte) dias da entrada em 
vigor desta Lei, não tendo validade os requerimentos protocolados 
antes desse prazo.

SEÇÃO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro 
dos Funcionários/as da Educação Básica da Rede Pública Estadual do 
Paraná será implantado de acordo com as normas estabelecidas nes-
ta Lei.

Art. 37. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros condicionados à disponibilidade orçamentária-fi-
nanceira, ao comportamento da receita, segundo o que serão atesta-
das pelas Secretarias de Estado do Planejamento e Fazenda, no estrito 
e rigoroso cumprimento da execução orçamentária e às disposições 
da Lei Complementar Federal n.o 101/00.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 09 de setembro de 2008.
Roberto Requião - Governador do Estado
Yvelise Freitas de Souza Arco-Verde - Secretária de Estado da Educação
Maria Marta Renner Weber Lunardon - Secretária de Estado da Adminis-
tração e da Previdência
Rafael Iatauro - Chefe da Casa Civil 
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